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RESOLUCAO N° 01/2022, DE 06 DE JUNHO DE 2022

Estabelece normas para atribuicdo de créditos a
atividades académicas complementares nos cursos de
Mestrado Profissional em Odontologia em Saude
Plblica, Mestrado Académico e Doutorado do
Programa de Po6s-Graduacdo em Odontologia da
Faculdade de Odontologia da Universidade Federal
de Minas Gerais.

O Colegiado do Programa de P6s-Graduacdo em Odontologia (CPGO) da Faculdade de Odontologia da
Universidade Federal de Minas Gerais (FAO UFMG), no uso de suas atribui¢Ges legais e considerando o disposto
na Resolucdo Complementar n° 02/2017 de 04 de julho de 2017 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensdo da
UFMG, resolve:

Art. 1° Serdo consideradas atividades académicas complementares nos cursos de Mestrado Profissional, Mestrado
Académico e Doutorado do Programa de P6s-Graduagdo em Odontologia da FAO UFMG:

1) Atividades de ensino:
a) participagdo como tutor de ligas académicas da UFMG;
b) participagcdo como docente de cursos de capacitagdo profissional da UFMG;
C) participagdo como monitor de pds-graduagdo voluntario em atividades didaticas da UFMG;
d) Participacdo em banca de TCC ou especializagdo da UFMG.
2) Atividades de extensio:
a) Participagdo como monitor de pds-graduagdo voluntario em projeto ou programa de extensdo da
UFMG;
b) Participagdo como voluntario ou bolsista de pos-graduagdo em projeto ou programa de extensdo na
UFMG vinculado a Edital de Fomento das Pro-reitorias da UFMG;
c) Participagdo como monitor de pds-graduagéo voluntario em prestagdo de servigo da UFMG.
3) Administragdo académica:
a) Representagdo em 6rgéos colegiados da UFMG;
b) Organizacdo, coordenagdo e/ou participagdo como palestrante ou membro de comissdo de avaliagao
de trabalhos em eventos cientificos.
81° Os critérios e os créditos a serem atribuidos a cada uma das atividades académicas complementares

estdo detalhados no Anexo | desta resolugéo.

§ 2° Sera concedida a integralizacdo de no maximo 03 (trés créditos) durante todo o percurso formativo
do discente de Mestrado Profissional e Académico e 06 (seis créditos) para o discente de Doutorado.

Art. 2° A solicitacdo para o aproveitamento de créditos devera ser submetida pelo estudante a secretaria do CPGO,
em formulario proprio disponibilizado na pagina eletrénica do CPGO.

§1° A documentagdo comprobatdria da atividade académica deve ser anexada ao formulario.

§2° E necessario que o orientador dé a sua anuéncia formal no formulario de solicitagdo. Cabe ao
orientador examinar os documentos comprobatorios das atividades académicas cujos créditos se pretende
aproveitar, zelando pela formacdo adequada do aluno e a concluséo da dissertacdo ou tese com a qualidade
requerida pelo CPGO.
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83° Os formularios recebidos pela secretaria serdo encaminhados para avaliagdo pelo Coordenador da
area a qual o estudante esta vinculado, devendo ser, posteriormente, avaliados pelo CPGO para aprovacao.

Art. 3° Revogam-se as disposices anteriores. Os casos omissos, nao tratados nesta Resolucgdo, serdo analisados
pelo CPGO.

Art. 4° Esta Resolucdo entra em vigor na presente data.

Belo Horizonte, 06 de junho de 2022.

Mauro Henrique Nogueira Guimaraes de Abreu
Coordenador
Colegiado do Programa de P6s-Graduagdo em Odontologia
FAO UFMG
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Anexo | a Resolucdo n° 01/2022, de 06 de junho de 2022. Critérios e créditos a serem atribuidos as atividades
académicas complementares nos cursos de Mestrado Profissional em Odontologia em Salde Pablica e Mestrado
académico e Doutorado do Programa de Pds-Graduacdao em Odontologia da Faculdade de Odontologia da

Universidade Federal de Minas Gerais.

Créditos a serem atribuidos

Critérios a serem observados para a
atribuicdo dos créditos

4) Atividades de ensino:

a) Participagdo como tutor de ligas
académicas da UFMG

01 crédito por semestre.
Maximo 01 semestre.

Liga académica de area afim ao tema de
dissertacdo/ tese do estudante. Liga
académica devidamente regulamentada
na UFMG. O crédito sera atribuido ao
término do periodo da participacéo.

b) Participacdo como docente de
cursos de capacitagdo profissional
da UFMG;

01 crédito por semestre.
Maximo 02 semestres,
consecutivos ou nao.

Atuacdo docente em tema afim ao tema
de dissertacdo/ tese do estudante. Carga
horaria ministrada minima de 15 horas/
semestre de curso. O crédito sera
atribuido ao término do periodo da
participacao.

c) Participagdo como monitor de
po6s-graduagdo  voluntirio em
atividades didaticas da UFMG;

01 crédito por semestre como
voluntario. Maximo 02
semestres, consecutivos ou nao.

Participacdo como monitor voluntario de
po6s-graduacdo em Projeto de Ensino da
FAO UFMG, devidamente registrado.
Carga horaria minima de 15 horas/
semestre.

Participacdo como monitor voluntario de
pos-graduacdo em disciplina da UFMG.
Carga horaria minima de 15 horas/
semestre.

O crédito sera atribuido ao término do
periodo da participacao.

d) Participagdo em banca de TCC ou
especializagdo da UFMG.

Trés bancas equivalem a 01
crédito

5) Atividades de extensdo:

a) Participagdo como monitor de
poés-graduagdo  voluntario em
projeto ou programa de extensio
na UFMG

01 crédito por semestre como
voluntario. Maximo 02
semestres, consecutivos ou nao.

Carga horaria minima de 15 horas/
semestre.

O crédito sera atribuido ao término do
periodo da participacao.

b) Participacdo como voluntario ou
bolsista de pods-graduagdo em
projeto ou programa de extensiao
na UFMG vinculado a Edital de
Fomento das Pro-reitorias da
UFMG

01 crédito por semestre como
voluntario. 02 créditos por
semestre como bolsista.
Maximo 02 semestres,
consecutivos ou nao.

Carga horaria minima de 15 horas/
semestre.

O crédito sera atribuido ao término do
periodo da participacao.

€) Participagdo como monitor de
pos-graduagao  voluntirio em
prestacao de servico de servico da
UFMG,

01 crédito por semestre.
Méaximo 01 semestre.

A prestacdo de servico deve ser em area
afim ao tema de dissertacdo/ tese do
estudante. Carga horaria minima de 30
horas/ semestre.

6) Administragdo académica:

a) Representagio em
colegiados da UFMG;

orgaos

01 crédito por ano. Méaximo 01
crédito.

O crédito sera atribuido ao término do
periodo da representagéo.

b) Organizagdo, coordenagdo e/ou
participagdo como palestrante ou
membro de comissdo de avaliagdo
de  trabalhos em  eventos
cientificos.

Duas participacdes equivalem a
01 crédito. Maximo 01 crédito.
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